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SARANDI 

Súmula:- Autoriza o Poder Executivo Muni 
cipal a abrir um crédito adicional espe-• 
cial e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, - 
Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Julio Bifon, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguin)e Lei: 

Art. l~- fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a abrir um 

crédito adicional especial, no valor de~. 20.000.000 (vin 
ta milhÕes de cruzeiros), destinado à atender despesas, cu 
ja classificação é a seguinte: 

0600-DEPTO DE FAZENDA 
0601-Gabinete do Diretor 

3.0.0.0-DESPESAS CORRENTES 
J.2.0.0-Transferências Correntes 
3.2.6.0-Encargos·da Dívida Interna 

3.2.6.1-Juros da Dívida Cmntratada ••••••••• ~. 15.000.000 
4.o.o.□-DESPESAS DE CAPITAL 

4.3.0.0-Transferências de Capital 

4.3.5.0-Amortização da Divida Interna 

4.3.5.l-Amortização da OÍvida Contratada ••• ~. 5.000.000 

Art. 22- Como recursos para cobertura do crédito de que trata o ar 

tigo anterior, será utilizado o provável excesso de arrec~ 
dação do exercício, conforme quadro demonstrativo, anexo. 

Art. JQ- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 


